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DECRETO nº. 0DECRETO nº. 0DECRETO nº. 0DECRETO nº. 033333333    / 2018 / 2018 / 2018 / 2018     
 
 

Súmula: Anula o Concurso Público 

 

 

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA Prefeito Municipal de General Carneiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 
 
 
CONSIDERANDO o contido na Recomendação Administrativa expedida pelo Ministério Público 

Estadual no Inquérito Civil n. º MPPR – 0152.18.003217-8: 

 

 

RRRREEEESOLVESOLVESOLVESOLVE    

 

 

Art. 1º - Anular o Concurso Público n. º 01/2018.  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando todas as disposições em contrário. 

       

Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro, 15 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luis Otavio Geller Saraiva 
Prefeito Municipal 
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